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RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

LIQUIDADASCAMPO DESPESA COM PESSOAL

1
Set/2023

3
Nov/2023

4
Dez/2023

6
Fev/2024

5
Jan/2024

7
Mar/2024

2
Out/2023

 1 DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  475.614,79  477.240,37  504.545,99  965.835,69  426.478,43  533.551,60  474.609,34

 2     Pessoal Ativo  469.014,79  470.640,37  497.945,99  952.635,69  419.418,43  526.491,60  467.549,34

 3         Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  400.221,62  402.355,57  430.051,00  757.276,92  401.400,06  487.771,53  426.421,83

 4         Obrigações Patronais  68.793,17  68.284,80  67.894,99  195.358,77  18.018,37  38.720,07  41.127,51

 6     Pessoal Inativo e Pensionistas  6.600,00  6.600,00  6.600,00  13.200,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00

 7         Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 8         Pensões  6.600,00  6.600,00  6.600,00  13.200,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00

 10     Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 11     Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 12 DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 13     Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 14     Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 15     Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 16     Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 17     Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 18     Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 19     Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 20 DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  475.614,79  477.240,37  504.545,99  965.835,69  426.478,43  533.551,60  474.609,34

LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Abr/2024

9
Mai/2024

10
Jun/2024

11
Jul/2024

12
Ago/2024

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 1  500.826,33  550.100,82  532.289,87  538.534,78  443.050,25  6.422.678,26  0,00

    Pessoal Ativo 2  493.766,33  543.040,82  525.229,87  531.474,78  435.990,25  6.333.198,26  0,00

        Vencimento, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3  453.338,11  469.931,48  485.049,95  493.399,79  422.887,92  5.630.105,78  0,00

        Obrigações Patronais 4  40.428,22  73.109,34  40.179,92  38.074,99  13.102,33  703.092,48  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas 6  7.060,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00  89.480,00  0,00

        Aposentadorias, Reserva e Reformas 7  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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LIQUIDADAS INSCRITAS EM 
R.P. NÃO 

PROCESSADOS
(b)

CAMPO DESPESA COM PESSOAL

8
Abr/2024

9
Mai/2024

10
Jun/2024

11
Jul/2024

12
Ago/2024

TOTAL (ÚLTIMOS 
12 MESES) 

 (a)

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 meses)

        Pensões 8  7.060,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00  7.060,00  89.480,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 10  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 11  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º do art. 19 da LRF) 12  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 14  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração 15  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 16  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos 
Vinculados (CF, art. 198, §11)

 17  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de 
Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)

 18  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Deduções Constitucionais ou Legais 19  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 20  500.826,33  550.100,82  532.289,87  538.534,78  443.050,25  6.422.678,26  0,00

CAMPO APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

 1 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  410.029.981,50

 2 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art.166-A, 
§ 1º, da CF)

 293.816,82

 3 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16 da CF)

 0,00

 4 (-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

 3.428.848,00

 5 (-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais  0,00

 6 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

 406.307.316,68

 7 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (IIIa + IIIb)  6.422.678,26  1,58

 8 LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III do art. 20 da LRF) - (6,00%)  24.378.439,00  6,00

 9 LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  23.159.517,05  5,70

 10 LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)  21.940.595,10  5,40

PERUIBE, 26 de Setembro de 2024.

FONTE: Sistema CAMARA MUNICIPAL ESTANCIA BAL PERUIBE, Unidade Responsável: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data da emissão: 26/09/2024, e hora de emissão 10:53:49

¹ Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e 

somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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Dados: 2024.09.26 14:32:28 
-03'00'

        EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 0633/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, conforme processo nº. 17.653/2024, MARIA 
ALINE FERNANDES DE CAMARGO, ocupante do cargo de 
PROFESSOR SUBSTITUTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA, matrícula 
nº. 10537 de provimento efetivo, nomeado pela Portaria nº 530 de 
11 de julho de 2024.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  04 DE SETEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 0643/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
Exonera à pedido, conforme processo nº. 18757/2024, MAURICIO 
DIAS, ocupante do cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA, matrícula nº. 7643 de provimento 
efetivo, nomeado pela Portaria nº 421 de 22 de janeiro de 2013.
DÊ-SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUÍBE, EM  19 DE SETEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL



227 de setembro de 2024DOM-E EDIÇÃO 361 - ANO II
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PORTARIA Nº 0648/2024

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

Considerando o teor do Edital de Convocação n° 018/2024;

N O M E I A

 

PAMELA MARCELY DOS SANTOS HERMEL, para ocupar o cargo 
de SECRETÁRIO ESCOLAR, Padrão 11, de provimento efetivo, 
em virtude de sua aprovação no Concurso Público n° 001/2023, 
homologado em 13 de dezembro de 2023, para o exercício e 
efetivo desempenho das atribuições de seu cargo junto a Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DÊ–SE CIÊNCIA,
PUBLIQUE-SE,
CUMPRA-SE.
    
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE, EM 26 DE SETEMBRO DE 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE 
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DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
NO VALOR DE R$ 5.150.000,00 (CINCO 
MILHÕES, CENTO E CINQUENTA MIL REAIS). 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA MUNICIPAL, EM SESSÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 25 
DE SETEMBRO DE 2024, FOI APROVADO POR 09 VOTOS FAVORÁVEIS, E O2 
VOTOS CONTRÁRIO E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI. 

 
PROJETO DE LEI Nº 82, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024, DE AUTORIA 

DO PODER EXECUTIVO. 
 
Art. 1º- Fica aberto pelo Chefe do Poder Executivo um crédito a título de 

Transferência, Transposição e Remanejamento, na Lei Municipal nº 4.371, de 22 de 
novembro de 2023, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no 
valor total de R$ 5.150.000,00 (cinco milhões, cento e cinquenta mil reais), sendo 
seus créditos e recursos descritos abaixo:  

 
I- Remanejamento no valor de R$ 5.150.000,00 (cinco milhões, cento e 

cinquenta mil reais);  
 

a)  Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI;                      
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.04.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

02.04.03 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2031 Controle de Benefícios Funcionais  
 Despesas Correntes  
102.3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 300.000,00 

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DREPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2047 Limpeza Pública  
208.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.500.000,00 

02.20.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO  

02.20.02 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE 
URBANA  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
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15.453.0007.2140 Apoio ao Transporte Coletivo Urbano  
 Despesas Correntes  
717.3360.45 Subvenções Econômicas 1.200.000,00 

02.28.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

02.28.01 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.123.0004.0005 Amortização da Dívida Fundada  
 Despesa de Capital  
790.4690.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.150.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  5.150.000,00 

 
b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 

artigo 167, inciso VI;   
       

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.01.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
02.01.01 CHEFIA DE GABINETE  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2006 Apoio Administrativo - Gabinete  
 Despesas Correntes  

08.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 15.000,00 

02.01.04 DEPARTAMENTO DE JORNALISMO  
04.131.0004.2013 DIVULGAÇÃO DOS ATOS MUNICIPAIS  
 Despesas Correntes  
20.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 85.000,00 
04.131.0004.2012 Ações de Publicidade  
 Despesas Correntes  
24.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.01.07 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2016 Geração de Renda  
 Despesas Correntes  
31.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 30.000,00 
08.244.0007.2017 Ações Solidárias  
 Despesas Correntes  
33.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
37.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 6.000,00 

02.01.08 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS 

 

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2158 Gestão dos Assuntos Metropolitanos  
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 Despesas Correntes  
51.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 
04.125.0004.2155 Gerenciamento do Controle Interno  
 Despesas Correntes  
52.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
53.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
04.125.0004.2157 Apoio a Ouvidoria  
 Despesas Correntes  
60.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
 Despesa de Capital  
61.4490.52 Equipamentos e Material permanente 2.000,00 

02.03.00 
SECRETARIA DE EMPREGO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 

02.03.01 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS 

 

PROGRAMA:0003 PERUÍBE NEGÓCIOS  
04.122.0003.2023 Apoio Administrativo – Indústria e Comércio  
 Despesas Correntes  
80.3390.30 Material de Consumo 5.000,00 
81.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

02.04.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

02.04.02 DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2028 Gestão de Materiais  
 Despesas Correntes  
96.3390.30 Material de Consumo 20.000,00 

02.04.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
04.128.0004.2030 Gestão de Pessoas  
 Despesas Correntes  
109.3390.30 Material de Consumo 5.000,00 
04.128.0004.2032 EGASP – Escola de Governo  
 Despesas Correntes  
115.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

02.04.04 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

04.122.0004.2160 Licitações e Contratos  
 Despesas Correntes  
120.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 20.000,00 

122.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

 

02.04.05 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
04.122.0004.2159 Gestão de Serviços Unificados  
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 Despesas Correntes  

128.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

20.000,00 

129.3390.93 Indenizações e Restituições 10.000,00 
02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02.05.02 
DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS 

 

PROGRAMA: 0004 Apoio Administrativo – Cadastro Mobiliário  
 Despesas Correntes  

138.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

20.000,00 

02.05.03 
DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS 

 

04.123.0004.2034 Apoio Administrativo – Cadastro Imobiliário  
 Despesas Correntes  
149.3390.93 Indenizações e Restituições 50.000,00 
04.123.0004.2036 Regularização e Modernização do Cadastro  
 Despesas Correntes  
152.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34.000,00 

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

02.06.02 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
04.121.0006.1001 Planos, estudos e projetos   
 Despesas Correntes  
155.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.06.04 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO 

 

04.126.0004.2044 Sistemas de Gestão de Informações  
 Despesas Correntes  
179.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
180.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.06.05 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO PARA 
DESENVOLVIMENTO ECON\ÕMICO 

 

04.121.0004.2041 Serviços de Captação de Recursos  
 Despesas Correntes  
182.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

02.06.07 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
16.482.0007.1029 Regularização Fundiária  
 Despesas Correntes  
190.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 52.000,00 
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02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA 

 

02.07.01 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.451.0006.1004 INFRAESTRUTURA  
 Despesas Correntes  
191.3390.93 Indenizações e Restituições 64.000,00 
15.452.0006.2046 Gestão de Serviços 800.000,00 

02.13.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESEMVOLVIMENTO SOCIAL 

 

02.13.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2097 MANUTENÇÃO DO CRAS  
 Despesas Correntes  
532.3390.30 Material de Consumo 60.000,00 
535.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00 
08.244.0007.2098 Manutenção do CREAS  
 Despesas Correntes  
537.3390.30 Material de Consumo 30.000,00 
538.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 25.000,00 
540.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

02.13.03 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 

08.+244.0007.2099 Apoio Administrativo –Assistência Social  
 Despesas Correntes  
546.3390.30 Material de Consumo 240.000,00 
547.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 680.000,00 
548.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 12.000,00 

02.13.04 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA 

 

08.242.0007.2100 Políticas Municipais de Acessibilidade  
 Despesas Correntes  
553.3390.30 Material de Consumo 32.000,00 
556.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 Proteção Social Básica – Ações Diretas  
 Despesas Correntes  
588.3390.30 Material de Consumo 110.000,00 
593.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 320.000,00 
600.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00 
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 Despesas de Capital  
611.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 140.000,00 

02.20.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL 

 

02.20.01 GUARDA MUNICIPAL  
06.182.0007.2134 Educação Profissional Continuada  
 Despesas Correntes  
695.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

02.20.02 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE 
URBANA/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 

06.183.0007.2139 Monitoramento eletrônico  
 Despesas Correntes  
701.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,00 
702.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

02.25.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

 

02.25.01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

18.541.0006.2145 
Planejamento e Fiscalização Ambiental 
Municipal 

 

 Despesas Correntes  
753.3390.48 Outros auxílios financeiros a pessoa física 90.000,00 

02.28.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

02.28.01 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS 

 

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.123.0004.2161 Apoio Administrativo – Contabilidade e Finanças  
 Despesas Correntes  
798.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.30.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES 

 

02.30.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
13.392.0006.2189 Preservação do Patrimônio Material e Imaterial  
 Despesa de Capital  
843.4490.51 Obras e Instalações 30.000,00 
TOTAL DE RECURSO  4.197.000,00 

 
 

c) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.º 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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RECEITA DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
1000.00.0.00.00 Transferências Correntes 953.000,00 

 
Art. 2º- Esta Lei  entra em vigor na data de sua publ icação. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 

PERUIBE, 26 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

 
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
 
 

Aspar/Jtb* 
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ALTERA O ORÇAMENTO NO VALOR DE R$ 
5.150.000,00 (CINCO MILHÕES, CENTO E 
CINQUENTA MIL REAIS). 

  
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO MUNICIPAL DA 

ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS E COM FULCRO NA LEI Nº 4.560, DE 26 DE SETEMBRO DE 2024, 
APROVADA PELO PROJETO DE LEI Nº 82, DE 23 DE SETEMBRO DE 2024. 

  
D E C R E T A 

   
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito a título de 

Transferência, Transposição e Remanejamento, na Lei Municipal nº 4.371, de 22 de 
novembro de 2023, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, inciso VI no valor 
total de R$ 5.150.000,00 (cinco milhões, cento e cinquenta mil reais), sendo seus 
créditos e recursos descritos abaixo:  

 
I- Remanejamento no valor de R$ 5.150.000,00 (cinco milhões, cento e 

cinquenta mil reais);  
 

a)  Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, artigo 167, 
inciso VI;                      
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   

02.04.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO  

02.04.03 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2031 Controle de Benefícios Funcionais  
 Despesas Correntes  
102.3390.47 Obrigações Tributárias e Contributivas 300.000,00 

02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA  

02.07.02 DREPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.452.0006.2047 Limpeza Pública  
208.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 2.500.000,00 

02.20.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL/FUNDO MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO  

02.20.02 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE 
URBANA  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
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15.453.0007.2140 Apoio ao Transporte Coletivo Urbano  
 Despesas Correntes  
717.3360.45 Subvenções Econômicas 1.200.000,00 

02.28.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

02.28.01 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.123.0004.0005 Amortização da Dívida Fundada  
 Despesa de Capital  
790.4690.71 Principal da Dívida Contratual Resgatado 1.150.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  5.150.000,00 

 
b) RECURSO- Remanejamento, conforme previsto na Constituição Federal, 

artigo 167, inciso VI;   
       

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.01.00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
02.01.01 CHEFIA DE GABINETE  

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2006 Apoio Administrativo - Gabinete  
 Despesas Correntes  

08.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 15.000,00 

02.01.04 DEPARTAMENTO DE JORNALISMO  
04.131.0004.2013 DIVULGAÇÃO DOS ATOS MUNICIPAIS  
 Despesas Correntes  
20.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 85.000,00 
04.131.0004.2012 Ações de Publicidade  
 Despesas Correntes  
24.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.01.07 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE  
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2016 Geração de Renda  
 Despesas Correntes  
31.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 30.000,00 
08.244.0007.2017 Ações Solidárias  
 Despesas Correntes  
33.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
37.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 6.000,00 

02.01.08 
DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS 
METROPOLITANOS 

 

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2158 Gestão dos Assuntos Metropolitanos  
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 Despesas Correntes  
51.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 5.000,00 
04.125.0004.2155 Gerenciamento do Controle Interno  
 Despesas Correntes  
52.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
53.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
04.125.0004.2157 Apoio a Ouvidoria  
 Despesas Correntes  
60.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 
 Despesa de Capital  
61.4490.52 Equipamentos e Material permanente 2.000,00 

02.03.00 
SECRETARIA DE EMPREGO, INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO 

 

02.03.01 
DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO 
E SERVIÇOS 

 

PROGRAMA:0003 PERUÍBE NEGÓCIOS  
04.122.0003.2023 Apoio Administrativo – Indústria e Comércio  
 Despesas Correntes  
80.3390.30 Material de Consumo 5.000,00 
81.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

02.04.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

02.04.02 DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.122.0004.2028 Gestão de Materiais  
 Despesas Correntes  
96.3390.30 Material de Consumo 20.000,00 

02.04.03 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
04.128.0004.2030 Gestão de Pessoas  
 Despesas Correntes  
109.3390.30 Material de Consumo 5.000,00 
04.128.0004.2032 EGASP – Escola de Governo  
 Despesas Correntes  
115.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00 

02.04.04 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 

04.122.0004.2160 Licitações e Contratos  
 Despesas Correntes  
120.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 20.000,00 

122.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

 

02.04.05 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS  
04.122.0004.2159 Gestão de Serviços Unificados  
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 Despesas Correntes  

128.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

20.000,00 

129.3390.93 Indenizações e Restituições 10.000,00 
02.05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA  

02.05.02 
DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS 

 

PROGRAMA: 0004 Apoio Administrativo – Cadastro Mobiliário  
 Despesas Correntes  

138.3390.40 
Serviços de Tecnologia da Informação e 
Comunicação 

20.000,00 

02.05.03 
DEPARTAMENTO DE RENDAS E TRIBUTOS 
MOBILIÁRIOS 

 

04.123.0004.2034 Apoio Administrativo – Cadastro Imobiliário  
 Despesas Correntes  
149.3390.93 Indenizações e Restituições 50.000,00 
04.123.0004.2036 Regularização e Modernização do Cadastro  
 Despesas Correntes  
152.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 34.000,00 

02.06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO  

02.06.02 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
04.121.0006.1001 Planos, estudos e projetos   
 Despesas Correntes  
155.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.06.04 
DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA E GESTÃO 
DA INFORMAÇÃO 

 

04.126.0004.2044 Sistemas de Gestão de Informações  
 Despesas Correntes  
179.3390.30 Material de Consumo 10.000,00 
180.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.06.05 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO PARA 
DESENVOLVIMENTO ECON\ÕMICO 

 

04.121.0004.2041 Serviços de Captação de Recursos  
 Despesas Correntes  
182.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

02.06.07 
DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 

 

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
16.482.0007.1029 Regularização Fundiária  
 Despesas Correntes  
190.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 52.000,00 
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02.07.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
SERVIÇOS E INFRAESTRUTURA URBANA 

 

02.07.01 
DEPARTAMENTO DE OBRAS E 
INFRAESTRUTURA URBANA 

 

PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
15.451.0006.1004 INFRAESTRUTURA  
 Despesas Correntes  
191.3390.93 Indenizações e Restituições 64.000,00 
15.452.0006.2046 Gestão de Serviços 800.000,00 

02.13.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E 
DESEMVOLVIMENTO SOCIAL 

 

02.13.02 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL  
PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2097 MANUTENÇÃO DO CRAS  
 Despesas Correntes  
532.3390.30 Material de Consumo 60.000,00 
535.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 80.000,00 
08.244.0007.2098 Manutenção do CREAS  
 Despesas Correntes  
537.3390.30 Material de Consumo 30.000,00 
538.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 25.000,00 
540.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

02.13.03 
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL 

 

08.+244.0007.2099 Apoio Administrativo –Assistência Social  
 Despesas Correntes  
546.3390.30 Material de Consumo 240.000,00 
547.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 680.000,00 
548.3390.36 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 12.000,00 

02.13.04 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DA PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E MOBILIDADE REDUZIDA 

 

08.242.0007.2100 Políticas Municipais de Acessibilidade  
 Despesas Correntes  
553.3390.30 Material de Consumo 32.000,00 
556.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00 

02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
02.14.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

PROGRAMA: 0007 BEM ESTAR E RESPEITO AO CIDADÃO  
08.244.0007.2102 Proteção Social Básica – Ações Diretas  
 Despesas Correntes  
588.3390.30 Material de Consumo 110.000,00 
593.3390.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita 320.000,00 
600.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 180.000,00 
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 Despesas de Capital  
611.4490.52 Equipamentos e Material Permanente 140.000,00 

02.20.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA 
SOCIAL 

 

02.20.01 GUARDA MUNICIPAL  
06.182.0007.2134 Educação Profissional Continuada  
 Despesas Correntes  
695.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 20.000,00 

02.20.02 
DEPARTAMENTO DE MOBILIDADE 
URBANA/ FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 

06.183.0007.2139 Monitoramento eletrônico  
 Despesas Correntes  
701.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 400.000,00 
702.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 50.000,00 

02.25.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE E AGRICULTURA 

 

02.25.01 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  

18.541.0006.2145 
Planejamento e Fiscalização Ambiental 
Municipal 

 

 Despesas Correntes  
753.3390.48 Outros auxílios financeiros a pessoa física 90.000,00 

02.28.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

02.28.01 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E 
FINANÇAS 

 

PROGRAMA: 0004 QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO  
04.123.0004.2161 Apoio Administrativo – Contabilidade e Finanças  
 Despesas Correntes  
798.3390.39 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

02.30.00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E 
ESPORTES 

 

02.30.01 DEPARTAMENTO DE CULTURA  
PROGRAMA: 0006 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL  
13.392.0006.2189 Preservação do Patrimônio Material e Imaterial  
 Despesa de Capital  
843.4490.51 Obras e Instalações 30.000,00 
TOTAL DE RECURSO  4.197.000,00 

 
 

c) RECURSO- Excesso de arrecadação, conforme previsto no inciso II, do 
art.º 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
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RECEITA DESCRIÇÃO DA RECEITA VALOR 
1000.00.0.00.00 Transferências Correntes 953.000,00 

 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 26 DE 

SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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REGULAMENTA O DESFILE DOS BLOCOS 
CARNAVALESCOS NO MUNICÍPIO DE 
PERUÍBE, QUE INTEGRAM O EVENTO 
“PERUÍBE CARNAVAL 2025”. 

 
LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.  
 

D  E  C  R  E  T  A  
 
Art. 1º- Para os efeitos deste decreto fica definido que bloco carnavalesco é um 

conjunto de pessoas que desfilam no Carnaval, formados por mais de 200 (duzentas) 
pessoas, de forma semi-organizada, muitas vezes trajando uma mesma fantasia, ou 
vestidas do modo que mais lhe agradar. 

 
Parágrafo Único- A contagem será realizada antes da partida, por responsável 

pelo bloco em conjunto com um representante da Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 2º- A circulação dos blocos carnavalescos no Município durante o evento 

denominado “Peruíbe Carnaval 2025” dar-se-á no período de 28 de fevereiro a 04 de 
março de 2025, mediante prévia e expressa autorização do órgão competente da 
Prefeitura Municipal de Peruíbe, que se encarregará apenas de organizar as datas, 
horários e locais dos desfiles. 

 
§ 1º- A referida circulação dos blocos carnavalescos poderá ocorrer em todo o 

território municipal. 
 
§ 2º- Os interessados em promover o desfile de seus blocos carnavalescos 

deverão efetuar as inscrições na Secretaria Municipal de Turismo, situada a Av. Padre 
Anchieta, 998 - Centro, até o dia 30 de novembro de 2024, de segunda à sexta-feira 
das 9h às 16h. 

 
Parágrafo único- Fica a inscrição limitada ao número de 18 blocos 

carnavalescos, que tenham participado de pelo menos 4 edições anteriores 
consecutivas com apoio e estrutura fornecida pela Prefeitura de Peruíbe ou 3 edições 
anteriores consecutivas sem apoio e estrutura fornecida pela Prefeitura de Peruíbe.  

 
Art. 3º- Caberá ao Diretor do Departamento Municipal de Transito de Peruíbe, 

em instância irrecorrível, homologar o parecer técnico sobre a utilização das vias 
públicas para desenvolvimento dos desfiles. 
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Art. 4º- Havendo coincidência de datas, horários e itinerários propostos ou 
qualquer outro tipo de conflito, e não havendo conciliação entre os interessados, terá 
preferência o Bloco mais tradicional e/ou com maior número de participantes. 

 
Art. 5º- Quando não for possível autorizar o desfile no itinerário pretendido, a 

Secretaria Municipal de Turismo, com o auxílio do Departamento de Trânsito, poderá 
sugerir alternativa de percurso aos interessados, antes do indeferimento da 
autorização. 

 
Art. 6º- Caberá ao representante do bloco carnavalesco a contratação de corpo 

de segurança, a qual deverá ser comprovada junto a Secretaria Municipal de Turismo. 
 
Art. 7º- O certificado de autorização da circulação do bloco carnavalesco será 

emitido pela Secretaria Municipal de Turismo, no prazo de até 02 (dois) dias úteis 
anteriores à data do desfile. 

 
Art. 8º- Cada bloco carnavalesco poderá evoluir por no máximo 180 (cento e 

oitenta) minutos, precedidos de 120 (cento e vinte) minutos de concentração. 
 
Art. 9º- Não será permitido o acompanhamento dos blocos carnavalescos por 

veículos não autorizados pelo Departamento de Transito. 
 
Art. 10- São obrigações dos blocos carnavalescos: 
 
a) garantir e zelar pela segurança física e material de todos os membros do 

bloco, adotando todas as medidas necessárias para tanto; 
b) garantir a ordem e respeitar física e verbalmente, toda e qualquer pessoa 

envolvida na realização e organização do evento; 
c) zelar para que nenhum integrante ou dirigente do bloco que estiver 

participando do evento se utilize do equipamento do desfile para manifestações 
impertinentes ao evento ou inconvenientes para a população ou autoridades, exceto 
para agradecimentos aos colaboradores de seu bloco; 

d) não permitir manifestações impertinentes ou desacato; 
e) não manter nenhum obstáculo em via pública; 
f) não permitir que pessoas não autorizadas subam na parte superior dos carros 

de som; 
g) fiscalizar e zelar pelo bom andamento do evento; 
h) zelar para que não haja agressão física entre os membros dos blocos. 
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Art. 11- A fiscalização conjunta das normas estabelecidas neste regulamento 
ficará a cargo da Secretaria Municipal de Turismo do Departamento Municipal de 
Transito. 

 
Art. 12- Compete a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe a 

instalação, manutenção, funcionamento e retirada de sinalização de trânsito de 
pedestres e veículos e banheiros químicos. 

 
Art. 13- O descumprimento de qualquer dispositivo do presente regulamento, 

sujeita o bloco, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal que couber 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, às seguintes penalidades: 

 
a) advertência; 

 
b) suspensão do direito de participar de evento de mesmo objeto. 
 
Art. 14- Todas as intimações e notificações oriundas dos preceitos deste 

regulamento serão publicadas no Diário Oficial do Município - DOM-e. 
 
Art. 15- As despesas com a execução deste decreto correrão pelas dotações 

orçamentárias próprias. 
 

Art. 16- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogado o Decreto nº 5.955, de 05 de setembro de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, EM 

26 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
Aspar/jtb* 
 
 
Publicado 

Data ___/___/____ 

Edição nº________ 

Página(s)________ 
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ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
NO VALOR DE R$ 221.000,00 (DUZENTOS E 
VINTE E UM MIL REAIS). 

  
LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE-SP, NO USO DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

  
D E C R E T A 

   
Art. 1º- Fica aberto no Poder Executivo Municipal um crédito adicional 

suplementar no valor de R$ 221.000,00 (duzentos e vinte e um mil reais), conforme 
previsto no inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e Lei 
Municipal nº 4.371, de 22 de novembro de 2023, sendo seu crédito e recursos descritos 
abaixo: 

I- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 57.000,00 (cinquenta e sete 
mil reais). 

 
a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2057 MANUT.PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  
 Despesa Corrente  
247.31.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 57.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  57.000,00 

 
b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.02 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA BÁSICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  
10.301.0005.2057 MANUT.PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA  
 Despesa Corrente  
253.31.90.94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 57.000,00 
TOTAL DE RECURSO  57.000,00 

 
II- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 
 
a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
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02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.04 DEPTO. DE ASSIST. HOSP. E REGUL. MÉDICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPL.  

 Despesa Corrente  
307.31.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  4.000,00 

 
b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art. 

43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.04 DEPTO. DE ASSIST. HOSP. E REGUL. MÉDICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPL.  

 Despesa Corrente  

327.33.90.48 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA 4.000,00 

TOTAL DE RECURSO  4.000,00 
 

III- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e 
dez mil reais). 

a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 
17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.04 DEPTO. DE ASSIST. HOSP. E REGUL. MÉDICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPL.  

 Despesa Corrente  
311.31.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 110.000,00 
TOTAL DE CRÉDITO  110.000,00 

 
b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, 

do art.43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 
 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.10.00 SEC. MUN. SAUDE/FUNDO MUN. SAUDE  
02.10.04 DEPTO. DE ASSIST. HOSP. E REGUL. MÉDICA  

PROGRAMA: 005 SAÚDE PARA TODOS  

10.302.0005.2068 
MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA 
COMPL.  
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 Despesa Corrente  
314.3350.39 OUTROS SERV.TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 10.000,00 

327.33.90.48 
OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOA 
FÍSICA 100.000,00 

TOTAL DE RECURSO  110.000,00 
 
IV- Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais). 
a) CRÉDITO- previsto no inciso I do art. 41, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
02.11.02 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO BÁSICA  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE,TRANSP E EFIC.NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.365.0008.2080 PRÉ-ESCOLA - MANUT. E DESENV. EDUCACIONAL  
 Despesa Corrente  

464.33.90.39 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 
JURÍDICA 50.000,00 

TOTAL DE CRÉDITO  50.000,00 
 
b) RECURSO- Anulação parcial de dotação, conforme previsto no inciso III, do art.43, 

da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

02.00.00 PODER EXECUTIVO   
02.11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

02.11.03 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS  

PROGRAMA: 008 
SERIEDADE, TRANSP E EFIC. NA GESTÃO DA 
EDUCAÇÃO  

12.368.0008.2089 TRANSPORTE ESCOLAR  
 Despesa Corrente  

460.31.91.13 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-
ORÇAMENTÁRIO 50.000,00 

TOTAL DE RECURSO  50.000,00 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão. 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBE, 26 DE 

SETEMBRO DE 2024. 
 

LUIZ MAURÍCIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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        FINANÇAS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM ENSINO - PERÍODO ATÉ 31/08/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2024Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

135.866.000,00 98.108.112,22Próprios 61.667.500,00 44.774.179,89TOTAL (25%)
63.344.000,01 45.372.195,75Transferências da União
47.460.000,00 35.616.411,57Transferências do Estado

246.670.000,01 179.096.719,54Total
21.094.000,00 15.675.338,61Retenções ao FUNDEB

225.576.000,01 163.421.380,93Receitas Líquidas

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO
Despesa Paga até o PeríodoDespesa Liquidada até o PeríodoDespesa Empenhada até o PeríodoDotação Atualizada para o Exerc.

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESPESAS TOTAIS

TOTAL 24,3443.599.691,7626,0546.657.439,3628,1550.401.466,1027,3667.489.000,00
Ensino Fundamental 10,0918.068.938,3911,0119.718.313,1712,5122.399.135,8712,1529.960.830,00
Educação Infantil 0,000,000,000,000,000,006,6616.434.170,00
Educação Infantil - Creche 2,183.908.867,292,614.681.863,313,005.366.193,030,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 3,325.946.547,473,686.581.924,273,896.960.798,590,000,00
Retenções ao FUNDEB 8,7515.675.338,618,7515.675.338,618,7515.675.338,618,5521.094.000,00

DEDUÇÕES
TOTAL 0,0591.435,770,0591.435,770,0591.435,77
Ensino Fundamental 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil 0,0591.435,770,0591.435,770,0591.435,77
Educação Infantil - Creche 0,000,000,000,000,000,00
Educação Infantil - Pré-Escola 0,000,000,000,000,000,00
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO NO RETORNO 0,000,000,000,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 24,2943.508.255,9926,0046.566.003,5928,1050.310.030,33
Ensino Fundamental 10,0918.068.938,3911,0119.718.313,1712,5122.399.135,87
Educação Infantil -0,05-91.435,77-0,05-91.435,77-0,05-91.435,77
Educação Infantil - Creche 2,183.908.867,292,614.681.863,313,005.366.193,03
Educação Infantil - Pré-Escola 3,325.946.547,473,686.581.924,273,896.960.798,59
Retenções ao FUNDEB 8,7515.675.338,618,7515.675.338,618,7515.675.338,61

PERUIBE, 18 de Setembro de 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 31/08/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 2
2024Exercício:

RECEITAS DO FUNDEB RETENÇÕES AO FUNDEB
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Retido

Até o Período
Prev. Atualizada
Para o Exercício

56.214.000,00 40.834.044,66Receitas de transferências, exceto VAAR (I) 15.675.338,6121.094.000,00
0,00 0,00Receitas de transferências VAAR (II)

200.000,00 236.633,04Receitas de aplicações financeiras, exceto VAAR (III)
0,00 0,00Receitas de aplicações financeiras VAAR (IV)

56.414.000,00 41.070.677,70Total da Receita APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS Transferências Recebidas Retenções
40.834.044,66 15.675.338,6141.070.677,7056.414.000,00TOTAL, exceto VAAR (I+III)

Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

25.158.706,0528.749.474,3939.489.800,00Profissionais da Educação* (70% do total, exceto VAAR)

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS
TOTAL** 84,2434.596.724,8695,4339.195.041,4895,8039.347.667,94122,8569.305.076,38
Profissionais da Educação* 83,7434.394.490,7294,7038.893.484,3794,8038.936.707,86102,8858.038.057,22
Outras e VAAR 202.234,14301.557,11410.960,0811.267.019,16

* No percentual de aplicação dos profissionais da educação não são considerados os valores relativos ao VAAR, conforme Art. 26 da Lei 14.113/2020
** No percentual de aplicação dos recursos do FUNDEB são considerados os valores relativos à Complementação da União, conforme § 3º do Art. 25 da Lei 14.113/2020

DEDUÇÕES
Profissionais da Educação* 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,000,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,000,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,000,000,000,00

Outras e VAAR 0,000,000,00
  Desp.c/Aposent. 0,000,000,00
  Desp.c/Pensões 0,000,000,00
  Outras Despesas com Inativos 0,000,000,00

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL** 84,2434.596.724,8695,4339.195.041,4895,8039.347.667,94
Profissionais da Educação* 83,7434.394.490,7294,7038.893.484,3794,8038.936.707,86
Outras e VAAR 202.234,14301.557,11410.960,08
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APLICAÇÃO COM RECURSOS DO FUNDEB - PERÍODO ATÉ 31/08/2024
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 2 2
2024Exercício:

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Valor % Valor % Valor

Total da Complementação da União VAAT arrecadado

Percentual mínimo de aplicação - Despesa de Capital

0,00

15

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Despesas de Capital - art. 27 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
%

%

Complementação da União VAAT - Despesas de Capital 0,000,000,000,000,000,00

Despesa Empenhada Despesa Liquidada
Valor % Valor % Valor

Recursos recebidos a título de Complementação da União VAAT - Aplicação em Educação Infantil - art. 28 Lei 14.113/2020

Despesa Paga
%

Percentual mínimo de aplicação - Educação Infantil

Complementação da União VAAT 0,000,000,000,000,000,00

PERUIBE, 18 de Setembro de 2024.

LUIZ MAURICIO PASSOS DE CARVALHO PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
CPF 266.359.488-13

QUADRO 5 - APLICAÇÃO DOS RECURSOS PRÓPRIOS EM SAÚDE - PERÍODO ATÉ 31/08/2024 - (2º QUADRIMESTRE)
SETOR CONTÁBIL

DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

/Página: 1 1
2024Exercício:

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada Arrecadação até o

Período
Até o Período
(Arrecadação)

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

135.866.000,00 98.108.112,22Próprios 36.200.400,00 26.471.969,81TOTAL (15%)
58.010.000,00 42.755.274,91Transferências da União
47.460.000,00 35.616.411,57Transferências do Estado

241.336.000,00 176.479.798,70Total

APURAÇÃO DA APLICAÇÃO
Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %
DESP. TOTAL C/REC. PRÓPRIOS 26,2846.376.712,7730,9354.592.118,2835,5862.789.928,0337,4090.248.000,00
    ( - ) Despesas com Aposentadorias 0,000,000,000,000,000,00
    ( - ) Despesas com Pensões 0,000,000,000,000,000,00
DEDUÇÕES 0,000,000,000,000,000,00
DESPESA LÍQUIDADA DA SAÚDE 26,2846.376.712,7730,9354.592.118,2835,5862.789.928,03

PERUIBE, 18 de Setembro de 2024.

*  ATENÇÃO: Este relatório ESTÁ CONSIDERANDO no computo do mínimo constitucional como aplicação na saúde as despesas realizadas com a fonte de recurso 01 – Tesouro e Aplicação 312 - Recursos para Combate ao Coronavírus. Conforme Comunicado
Audesp 65/2020 e 66/2020, para o Sistema Audesp os gastos registrados nesta combinação não serão considerados no cômputo dos mínimos constitucionais (Ensino e Saúde). Dessa maneira, caso existam despesas com essa combinação para os recursos da
Lei 173/2020, devem ser desconsideradas nos cálculos acima.
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 1/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RECEITA DE IMPOSTOS 135.866.000,001 98.108.112,22

  Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 90.919.000,001.1 62.644.079,98

  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 10.073.000,001.2 7.663.742,84

  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 12.669.000,001.3 9.896.471,21

  Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 22.205.000,001.4 17.903.818,19

RECEITA DE TRANSFERÊNCIA CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 110.804.000,012 80.988.607,32

  Cota-Parte FPM 63.334.000,012.1 45.369.828,60

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 58.000.000,002.1.1 42.752.907,76

    Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e e 5.334.000,012.1.2 2.616.920,84

  Cota-Parte ICMS 31.000.000,002.2 21.900.944,18

  Cota-Parte IPI - Exportação 160.000,002.3 161.075,22

  Conta-Parte ITR 10.000,002.4 2.367,15

  Cota-Parte IPVA 16.300.000,002.5 13.554.392,17

  Cota-Parte IOF-Ouro 0,002.6 0,00

  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e
Transferências Constitucionais

0,002.7 0,00

TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 246.670.000,013 179.096.719,54

TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) +
(2.5) + (2.7))¹

21.094.000,004 15.675.338,61

VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO
FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6))

40.573.500,005 29.099.842,59

FUNDEB

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 56.414.000,006 41.070.677,70

  FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 56.414.000,006.1 41.070.677,70

    Principal 56.214.000,006.1.1 40.834.044,66

    Rendimentos de Aplicação Financeira 200.000,006.1.2 236.633,04

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.1.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,006.2 0,00

    Principal 0,006.2.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.2.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.2.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,006.3 0,00

    Principal 0,006.3.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.3.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.3.3 0,00

  FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,006.4 0,00

    Principal 0,006.4.1 0,00

    Rendimentos de Aplicação Financeira 0,006.4.2 0,00

    Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,006.4.3 0,00

RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 35.120.000,007 25.158.706,05

VALORCAMPO RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)
TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,008

  SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,008.1

  SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,008.2

TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 41.070.677,709
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 2/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Subfunção)

10 TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 59.650.057,22 39.347.667,94 39.195.041,48 34.596.724,86 0,00

10.1   PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 58.134.057,22 38.936.707,86 38.893.484,37 34.394.490,72 0,00

10.1.1     Educação Infantil 13.286.057,22 8.275.870,95 8.275.870,95 7.246.310,55 0,00

10.1.2     Ensino Fundamental 44.848.000,00 30.660.836,91 30.617.613,42 27.148.180,17 0,00

10.1.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.1.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2   OUTRAS DESPESAS 1.516.000,00 410.960,08 301.557,11 202.234,14 0,00

10.2.1     Educação Infantil 364.000,00 311.637,11 202.234,14 202.234,14 0,00

10.2.2     Ensino Fundamental 1.152.000,00 99.322,97 99.322,97 0,00 0,00

10.2.3     Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.4     Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.5     Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.6     Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

10.2.7     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESA
EMPENHADA

 Até o Bimestre
(d)

CAMPO INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESS. (Sem
Disp.Caixa)

(h)

DESPESA
LIQUIDADA

Até o Bimestre
(e)

DESPESA
PAGA

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM
R.P. NÃO

PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS
EMPENHADAS EM
VALOR SUPERIOR

AO TOTAL DAS
RECEITAS

RECEBIDAS NO
EXERCÍCIO      

(i)
5 e 6

7

11 TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

39.347.667,94 39.195.041,48 34.596.724,86 0,00 0,00 0,00

11.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e
Transferências de Impostos

39.347.667,94 39.195.041,48 34.596.724,86 0,00 0,00 0,00

11.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.3   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

11.4   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12 TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO BÁSICA

38.936.707,86 38.893.484,37 34.394.490,72 0,00 0,00 0,00

13 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14 Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação
da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(m)

VALOR
EXIGIDO

(j)

VALOR
APLICADO

(k)

VL. CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal ² 10

15 Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 94,8038.936.707,8628.749.474,39 38.936.707,86

16 Percentual da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,000,000,00 0,00

17 Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de
Capital

0,000,000,00 0,00

CAMPO INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de
Superávit)³

PERCENTUAL
NÃO APLICADO

(r)

VL. NÃO
APLICADO APÓS

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO
APLICADO

(o)

VALOR MÁXIMO
PERMITIDO

(n)

VL NÃO APLICADO
EXCEDENTE AO

MÁX. PERMITIDO
(q)

18 Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 4,571.875.636,224.107.067,77 1.875.636,22 0,00

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERC. ANT.

(s)

VALOR DE
SUPERÁVIT

APLIC. ATÉ O 1º
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(t)

CAMPO

VALOR TOTAL DE
SUPERÁVIT NÃO
APLICADO ATÉ O

FINAL DO
EXERCÍCIO

(w)

VALOR APLICADO
APÓS O 1º

QUADRIMESTRE
(v)

VALOR DE
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO
EXERCÍCIO

ANTERIOR NÃO
APLICADO NO

EXERCÍCIO ATUAL
(x)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 -
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

19 Total das Despesas custeadas com
Superávit do FUNDEB

5.241.976,33 0,00 0,00 0,000,00 0,00

19.1   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Impostos e Transferências de Impostos

5.241.976,33 0,00 0,00 0,000,00 0,00

19.2   Total das Despesas custeadas com FUNDEB -
Complementação da União (VAAF + VAAT +
VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 3/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Subfunção)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
20 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS
46.395.000,00 36.782.538,70 32.104.279,69 28.828.643,11 0,00

20.1   Educação Infantil 15.962.170,00 12.326.991,62 11.263.787,58 9.855.414,76 0,00

20.2   Ensino Fundamental 29.747.830,00 24.040.164,68 20.509.741,71 18.653.081,92 0,00

20.3   Educação de Jovens e Adultos 213.000,00 134.094,40 134.094,40 123.490,43 0,00

20.4   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.5   Administração Geral 472.000,00 281.288,00 196.656,00 196.656,00 0,00

20.6   Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

20.7   Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE
IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de

Atuação)(6)

INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
21 TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE

CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB
106.045.057,22 76.130.206,64 71.299.321,17 63.425.367,97 0,00

21.1   EDUCAÇÃO INFANTIL 29.612.227,22 20.914.499,68 19.741.892,67 17.303.959,45 0,00

21.1.1     Creche 6.179.350,00 5.366.193,03 4.681.863,31 3.908.867,29 0,00

21.1.2     Pré-escola 23.432.877,22 15.548.306,65 15.060.029,36 13.395.092,16 0,00

21.2   ENSINO FUNDAMENTAL 76.432.830,00 55.215.706,96 51.557.428,50 46.121.408,52 0,00

VALORCAMPO APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL
TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 32.104.279,6922

TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 15.675.338,6123

(-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,0024

(-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19(x) 0,0025

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS (4 0,0026

(-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS
VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af))

0,0027

TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 - 25 - 26 - 27) 47.779.618,3028

CAMPO
PERCENTUAL

APLICADO
(y)

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL (2 e 5)

APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS29 26,6847.779.618,3044.774.179,89

SALDO INICIAL
(ac)CAMPO SALDO FINALR.P. LIQUIDADOS

(ad)
R.P. PAGOS

(ae)
R.P. CANCELADOS

(af)
RP INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANT. DE DESPESAS

CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE (8) (ag) = (ac) - (ae) - (af)

30 RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 7.202.716,17 0,00 7.202.716,17 0,00 0,00

30.1   Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de
Impostos

6.081.090,31 0,00 6.081.090,31 0,00 0,00

30.2   Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 1.121.625,86 0,00 1.121.625,86 0,00 0,00

30.3   Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
CAMPO RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 22.446.500,0031 11.425.445,78

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE
APLICAÇÃO FINANCEIRA)

10.898.000,0031.1 5.568.788,67

    Salário-Educação 8.502.000,0031.1.1 3.566.610,75

    PDDE 4.500,0031.1.2 1.400,00

    PNAE 2.336.000,0031.1.3 1.602.986,59

    PNATE 55.500,0031.1.4 31.924,37

    Outras Transferências do FNDE 0,0031.1.5 365.866,96

  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 9.152.500,0031.2 5.742.047,01

  RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,0031.3 0,00

  RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,0031.4 0,00

  OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.396.000,0031.5 114.610,10
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RREO - ANEXO 8 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 4/4

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(c)

CAMPO
INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Subfunção)(6)

32 TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 30.318.316,27 20.483.236,84 11.334.891,40 11.299.494,59 0,00

32.1   Educação Infantil 2.365.500,00 668.378,00 660.659,97 660.659,97 0,00

32.2   Ensino Fundamental 7.289.519,16 5.956.886,67 3.613.532,82 3.604.283,05 0,00

32.3   Ensino Médio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.4   Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.5   Ensino Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.6   Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.7   Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

32.8   Outras 20.663.297,11 13.857.972,17 7.060.698,61 7.034.551,57 0,00

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)
CAMPO

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INSCRITAS EM R.P.
NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESA EMPENHADA
 Até o Bimestre

(d)

DESPESA LIQUIDADA
Até o Bimestre

(e)

DESPESA PAGA
Até o Bimestre

(f)
33 TOTAL GERAL - DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10+20+32) 136.363.373,49 96.613.443,48 82.634.212,57 74.724.862,56 0,00

33.1   Despesas Correntes 124.615.746,05 89.687.339,47 76.110.714,90 69.160.931,25 0,00

33.1.1     Pessoal Ativo 78.681.057,22 54.969.415,53 54.926.192,04 48.827.296,44 0,00

33.1.2     Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.1.3     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

355.000,00 311.637,11 202.234,14 202.234,14 0,00

33.1.4     Outras Despesas Correntes 45.579.688,83 34.406.286,83 20.982.288,72 20.131.400,67 0,00

33.2   Despesas de Capital 11.747.627,44 6.926.104,01 6.523.497,67 5.563.931,31 0,00

33.2.1     Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.2.2     Outras Despesas de Capital 11.747.627,44 6.926.104,01 6.523.497,67 5.563.931,31 0,00

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)CAMPO CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023 1.126.128,8634 697.982,64

(+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário) 41.070.677,7035 3.566.610,75

(-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (Orçamentário e Restos a Pagar) 35.718.350,7236 4.261.211,37

(=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 6.478.455,8437 3.382,02

(+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0038 0,00

(-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,0039 1,00

(=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 6.478.455,8440 3.381,02

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 18/09/2024  e Hora da Emissão 15:45:33

1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão
ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas
deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a
disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18,
deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9 Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10 Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna (i), os percentuais devem ser ajustados para 100%.
NOTA:

PERUIBE, 18 de Setembro de 2024.
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 1/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

PREVISÃO
INICIAL

72,2198.108.112,22135.866.000,00135.866.000,00RECEITA DE IMPOSTOS  (I)

68,9062.644.079,9890.919.000,0090.919.000,00  Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

76,087.663.742,8410.073.000,0010.073.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI

78,129.896.471,2112.669.000,0012.669.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

80,6317.903.818,1922.205.000,0022.205.000,00  Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF

74,3178.371.686,48105.470.000,00105.470.000,00RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

73,7142.752.907,7658.000.000,0058.000.000,00  Cota-Parte FPM

23,672.367,1510.000,0010.000,00  Cota-Parte ITR

83,1613.554.392,1716.300.000,0016.300.000,00  Cota-Parte IPVA

70,6521.900.944,1831.000.000,0031.000.000,00  Cota-Parte ICMS

100,67161.075,22160.000,00160.000,00  Cota-Parte IPI-Exportação

0,000,000,000,00  Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

73,13176.479.798,70241.336.000,00241.336.000,00TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS -
(III) = (I) + (II)

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA

ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

Atenção Básica (IV) 17.982.000,00 18.692.000,00 14.033.886,36 75,08 12.445.321,81 66,58 1.588.564,5510.570.617,48 56,55

  Despesas Correntes 16.722.000,00 16.722.000,00 12.259.211,84 73,31 11.785.172,72 70,48 474.039,1210.570.617,48 63,21

  Despesa de Capital 1.260.000,00 1.970.000,00 1.774.674,52 90,09 660.149,09 33,51 1.114.525,430,00 0,00

Assist. Hospitalar Ambulatorial (V) 50.519.200,00 49.809.200,00 36.505.413,81 73,29 31.291.347,02 62,82 5.214.066,7926.901.488,13 54,01

  Despesas Correntes 48.982.900,00 47.868.900,00 35.951.382,61 75,10 30.796.537,48 64,34 5.154.845,1326.406.678,59 55,16

  Despesa de Capital 1.536.300,00 1.940.300,00 554.031,20 28,55 494.809,54 25,50 59.221,66494.809,54 25,50

Sup. Profilático e Terapêutico (VI) 2.700.000,00 2.700.000,00 970.529,12 35,95 897.827,12 33,25 72.702,00577.149,49 21,38

  Despesas Correntes 2.700.000,00 2.700.000,00 970.529,12 35,95 897.827,12 33,25 72.702,00577.149,49 21,38

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Sanitária (VII) 1.731.500,00 1.731.500,00 804.903,41 46,49 787.514,80 45,48 17.388,61704.618,27 40,69

  Despesas Correntes 1.720.500,00 1.720.500,00 804.903,41 46,78 787.514,80 45,77 17.388,61704.618,27 40,95

  Despesa de Capital 11.000,00 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Vigilância Epidemiológica (VIII) 1.978.500,00 1.978.500,00 1.188.956,62 60,09 1.081.037,30 54,64 107.919,32918.194,72 46,41

  Despesas Correntes 1.948.500,00 1.948.500,00 1.188.956,62 61,02 1.081.037,30 55,48 107.919,32918.194,72 47,12

  Despesa de Capital 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Alimentação e Nutrição (IX) 1.000.000,00 1.000.000,00 471.300,23 47,13 56.910,68 5,69 414.389,5542.673,31 4,27

  Despesas Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 471.300,23 47,13 56.910,68 5,69 414.389,5542.673,31 4,27

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

Outras SubFunções (X) 13.697.200,00 13.784.200,00 8.814.938,48 63,95 8.032.159,55 58,27 782.778,936.661.971,37 48,33

  Despesas Correntes 13.640.200,00 13.640.200,00 8.805.329,48 64,55 8.022.550,55 58,82 782.778,936.652.362,37 48,77

  Despesa de Capital 57.000,00 144.000,00 9.609,00 6,67 9.609,00 6,67 0,009.609,00 6,67

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII +
VIII + IX + X)

89.608.400,00 89.695.400,00 62.789.928,03 70,00 54.592.118,28 60,86 8.197.809,7546.376.712,77 51,70

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

62.789.928,03 54.592.118,28 46.376.712,77Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00 0,00(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade
Financeira (XIII)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi
Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)

0,00 0,00 0,00(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)

62.789.928,03 54.592.118,28 46.376.712,77(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

26.471.969,81 26.471.969,81 26.471.969,81Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

0,00 0,00 0,00Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

36.317.958,22 28.120.148,47 19.904.742,96Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)¹

0,00Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

35,58 30,93 26,28PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da
Lei Orgânica Municipal)
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 2/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais

Saldo Final
(não aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h) Empenhadas  (i) Liquidadas (j) Pagas (k)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2024(Saldo Final = XIXd) 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em 2023(Saldo Ini. igual ao Saldo Final do Dem. do
Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Diferença de Limite não Cumprido em Exercícios Anteriores (Saldo Ini. igual ao Saldo
Final do Dem. do Exerc. Ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES (XX)

0,00 0,00 0,00 0,00

EXERCÍCIO DO
EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Dif. valor
aplicado além
do limite e o

total RP
cancelados

(v) = ((o + q) -
u))

Total de RP
cancelados ou
prescritos  (u)

Total de RP a
pagar

(t) = (p) - (s) -
(u)

Total de RP
pagos  (s)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o +
q))  se < 0,

então (r) = (0)

RPNP Inscritos
Indevidamente

no Exercício
sem

Disponibilidade
Financeira
q = (XIIId)

Total inscrito
em RP no
exercício

(p)

Valor aplicado
além do limite

mínimo
(o) = (n - m),

se < 0,
então (o) = 0

 Valor aplicado
em ASPS no

exercício
(n)

 Valor Mínimo
para aplicação

em ASPS
(m)

Empenhos de 2024 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2023 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2022 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2021 0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

Empenhos de 2020
Anteriores

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v") 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO
LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012) 0,00

Saldo Final
(não aplicado)¹

(aa) = (w - (x ou y))
Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial

(no exercício atual)
(w) Empenhadas  (x) Liquidadas (y) Pagas (z)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA
CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2024 a serem compensados (XXIV)
(saldo ini. = XXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em 2023 a serem compensados (XXV)
(saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00Restos à Pagar Cancelados ou Prescritos em Exercícios Anteriores a serem
Compensados (XXVI) (saldo ini. igual ao saldo final do dem. exerc. ant.)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR
(XXVII)

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(b/a) x 100

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
INICIAL

98,4020.806.148,4521.144.195,0021.144.195,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

91,2718.589.082,7920.367.195,0020.367.195,00  Proveniente da União

285,342.217.065,66777.000,00777.000,00  Proveniente dos Estados

0,000,000,000,00  Proveniente de outros Municípios

0,000,000,000,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

30,3731.584,36104.000,00104.000,00OUTRAS RECEITAS (XXX)

98,0720.837.732,8121.248.195,0021.248.195,00TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII+XXIX+XXX)

DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 9.033.195,00 13.564.613,57 8.617.707,08 63,53 7.065.790,24 52,09 1.551.916,846.496.857,47 47,90

  Despesas Correntes 8.507.000,00 9.814.529,57 6.694.762,29 68,21 6.079.171,14 61,94 615.591,155.510.238,37 56,14

  Despesa de Capital 526.195,00 3.750.084,00 1.922.944,79 51,28 986.619,10 26,31 936.325,69986.619,10 26,31

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XXXIII)

20.605.000,00 30.386.270,12 26.183.223,04 86,17 14.616.594,83 48,10 11.566.628,2114.048.054,66 46,23

  Despesas Correntes 8.751.000,00 13.356.150,15 10.307.533,99 77,17 8.046.423,24 60,25 2.261.110,757.477.883,07 55,99

  Despesa de Capital 11.854.000,00 17.030.119,97 15.875.689,05 93,22 6.570.171,59 38,58 9.305.517,466.570.171,59 38,58

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XXXIV)

830.000,00 830.000,00 676.952,67 81,56 621.970,97 74,94 54.981,70621.970,97 74,94
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RREO - ANEXO 12 - DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Período de Ref.: 01/01/2024 a 31/08/2024 - 4º Bimestre (Julho/Agosto)

SETOR CONTÁBIL
DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

PREF MUN ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE

Exercício: 2024
Página: 3/3

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) Em Reais
DESPESAS COM SAUDE POR
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO
CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

  Despesas Correntes 830.000,00 830.000,00 676.952,67 81,56 621.970,97 74,94 54.981,70621.970,97 74,94

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 100.000,00 300.000,00 24.390,60 8,13 20.083,80 6,69 4.306,8020.083,80 6,69

  Despesas Correntes 100.000,00 100.000,00 24.390,60 24,39 20.083,80 20,08 4.306,8020.083,80 20,08

  Despesa de Capital 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
(XXXVI)

835.000,00 1.055.000,00 686.670,43 65,09 683.287,95 64,77 3.382,48628.121,86 59,54

  Despesas Correntes 835.000,00 1.055.000,00 686.670,43 65,09 683.287,95 64,77 3.382,48628.121,86 59,54

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
(XXXVII)

13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesas Correntes 13.000,00 13.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

  Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.332.000,00 1.713.308,55 856.866,01 50,01 856.866,01 50,01 0,00753.884,92 44,00

  Despesas Correntes 1.307.000,00 1.338.308,55 831.618,01 62,14 831.618,01 62,14 0,00728.636,92 54,44

  Despesa de Capital 25.000,00 375.000,00 25.248,00 6,73 25.248,00 6,73 0,0025.248,00 6,73

TOTAL DAS DESPESAS NÃO
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO
MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII +
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI +
XXXVII + XXXVIII)

32.748.195,00 47.862.192,24 37.045.809,83 77,40 23.864.593,80 49,86 13.181.216,0322.568.973,68 47,15

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZAÇÃO

(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(d)

%
(d/c) x 100

Até o Bimestre
(e)

%
(e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

%
(f/c)  x 100

Até o Bimestre
(f)

Inscritas em RP
Não Process. (g)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 27.015.195,00 32.256.613,57 22.651.593,44 70,22 19.511.112,05 60,49 3.140.481,3917.067.474,95 52,91

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E
AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)

71.124.200,00 80.195.470,12 62.688.636,85 78,17 45.907.941,85 57,25 16.780.695,0040.949.542,79 51,06

SUPORTE PROFILÁTICO E
TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)

3.530.000,00 3.530.000,00 1.647.481,79 46,67 1.519.798,09 43,05 127.683,701.199.120,46 33,97

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII
+ XXXV)

1.831.500,00 2.031.500,00 829.294,01 40,82 807.598,60 39,75 21.695,41724.702,07 35,67

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV)
= (VIII + XXXVI)

2.813.500,00 3.033.500,00 1.875.627,05 61,83 1.764.325,25 58,16 111.301,801.546.316,58 50,97

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) =
(XIX + XXXVII)

1.013.000,00 1.013.000,00 471.300,23 46,53 56.910,68 5,62 414.389,5542.673,31 4,21

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X +
XXXVIII)

15.029.200,00 15.497.508,55 9.671.804,49 62,41 8.889.025,56 57,36 782.778,937.415.856,29 47,85

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE
(XLVII) = (XI + XXXIX)

122.356.595,00 137.557.592,24 99.835.737,86 72,58 78.456.712,08 57,04 21.379.025,7868.945.686,45 50,12

FONTE: Sistema , Unidade Responsável DEPARTAMENTO DE FINANÇAS, Data de Emissão 18/09/2024 e Hora da Emissão 15:52:54

NOTA:
1 Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
2 Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da
execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

PERUIBE, 18 de Setembro de 2024.
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